
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE 00 PREFEITO  

PROJETO DE LEI N2 	 de 	DE 	DE 1980 

A CAMARA MUNICIPAL DE CASO FRID9  ESTADO DO RIO DE JANE1R0 

POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE 

LEI : 

ARTIGO 12 --Fica Subvencionada no corrente exercicio, a En 

tidade abaixo discriminada: 

ASSOCIAÇA0 DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO DA ESCOLA ESTADUAL 

20 DE JULHICeirootwe'bes 'eace.***elposeitelepcAremoy ****** 150100000,00 

ARTIGO 22 A despesa decorrente da presente Le4 correr 4/ 

por conta da Dota* Orçamentbia PrÉpria: 

SubvençEiesSociais— Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

ARTIGO 32  Fica autorizada o Poder Executivo Municipal a 

suplementar a Optação OrçaMent‘ria PriSprido 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubii 

caçól  revogadas as disposições em contrpIrin4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO; 11 DE NOVEMBRO DE.1 9 8 0'; 

ERREIRA UOVELLINO 

PREFEITO 
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